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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018 
 

       
 
O Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Espírito Santo, doravante denominado 
CRCES, juntamente com a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO designada pela Portarias CRCES 
nº. 52/2018 de 09 de maio de 2018, leva ao conhecimento público que será realizada Licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, do tipo MENOR VALOR GLOBAL conforme descrito neste Edital e 
seus anexos, e com a conformidade com a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555 de 08 
de agosto de 2000, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Decretos Federais nº 6.204/07 e pela Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
1.  DA ABERTURA 
 
1.1 DATA, HORÁRIO E LOCAL 
 
1.2 O recebimento dos envelopes de CREDENCIAMENTO, PROPOSTA COMERCIAL e 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO dar-se-á no dia 26/06/2018, às 09:30horas, horário de Brasília, em 
que serão iniciados os trabalhos de credenciamento e abertura dos envelopes. 
 
a) Local: Sala do Plenário do CRCES, localizado na Rua Amélia da Cunha Ornelas nº 30 – Bento 

Ferreira, Vitória/ES. 
 
1.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data ou hora marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário e local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em 
contrário.  
 
1.4 Para mais informações ou esclarecimentos acerca deste Processo Licitatório, os interessados poderão 
entrar em contato pelo telefone (27) 3232-1608, no horário de 08h30m às 11h e de 14h as 16h, de segunda 
a sexta, ou ainda encaminhar pedido por escrito, protocolado, destinado à Comissão de Licitação, situada 
na sede deste CRCES. 
 
2.  DO OBJETO 
 
2.1 O presente Edital, tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva bimestral e corretiva dos equipamentos de ar condicionado deste Regional, conforme 
detalhamento e especificações contidas no anexo I deste Edital. 
 
2.2 Justifica-se a contratação, tendo em vista a necessidade de manter o bom funcionamento dos 
equipamentos de ar condicionado, evitando a corrosão e aumentando a vida útil dos aparelhos. Fazer a 
manutenção do ar condicionado no tempo adequado traz diversos benefícios, tanto à saúde dos 
funcionários quanto economicidade ao órgão, pois reduz os custos com energia elétrica, troca de peças, 
problemas no aparelho e deixa o ar livre de bactérias responsáveis por doenças de origem respiratória. 
 
3.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 
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3.2 Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aqueles que tenham sido declarados 
inidôneos para licitar ou contratar, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública. 
 
3.2.1 São impedidos de participar do certame: Conselheiros, Delegados, empregados do sistema 
CFC/CRC’s, bem como seus respectivos cônjuges e parentes de até 3° grau, e qualquer pessoa que com 
eles mantenham vínculo empregatício ou de sociedade. 
 
3.3 O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à disposição dos interessados, na recepção do 
CRCES ou no site www.crc-es.org.br - (Link licitação – parte inferior da página). 
 
4.  DA DOCUMENTAÇÃO 
 
4.1 ENVELOPE Nº. 01 – DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1.1 O credenciamento deverá ser apresentado em envelope individual, separado da proposta de preço e 
da documentação de habilitação, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo em sua parte 
externa a referida identificação: 
 
 

ENVELOPE Nº. 01 – CREDENCIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2018 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 
 
4.1.2 Documentos que deverão estar dentro do envelope nº. 01: 
 
a) Cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, do respectivo Estatuto ou Contrato 
Social, com suas alterações, devidamente registrado no órgão competente, cujo objeto coincida com o 
objeto deste Edital;  
 
b) Caso a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou dirigente, o 
credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
firma reconhecida em Cartório, além da documentação solicitada na alínea “a”.  
 
c) Cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, da Carteira de Identidade ou 
documento oficial equivalente, do sócio, proprietário, dirigente ou procurador que comparecer à sessão de 
disputa. 
 
Obs.: Os documentos originais devem estar fora dos envelopes e serem apresentados no momento 
que solicitado pelo pregoeiro e equipe de apoio para procederem à conferência, nos casos de 
cópias simples. 
 
4.2 ENVELOPE Nº. 02 - DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

http://www.crc-es.org.br/
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4.2.1 A proposta de preço deverá ser apresentada em envelope individual, separada do credenciamento e 
da documentação de habilitação, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo em sua parte 
externa a referida identificação: 

 

ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2018 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 
4.2.2 Dentro do envelope nº. 02 deverá estar a proposta de preço, que obedecerá aos seguintes 
requisitos: 
 
a) Em 01 (uma) via, impressa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante, redigida com clareza e em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, devidamente datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pela 
licitante, ou seu representante legal; 
 
b) Indicar nome ou razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico 
(e-mail) para contato, bem como, para fins de assinatura do contrato, nome do proprietário ou sócio, 
estado civil, profissão, CPF, Carteira de Identidade, domicílio/endereço e cargo na empresa; 

  
c) Ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
d) Apresentar planilha com descrição dos valores, de acordo com as especificações exigidas neste 
Termo, informando os valores unitários, valores totais por item (quantidade estimada total x valor unitário) 
para cada tipo, bem como o valor total global com valores expressos em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso. 

 
e) O critério da licitação deverá ser do tipo MENOR VALOR GLOBAL. 
 
Obs.: Os documentos originais devem estar fora dos envelopes e serem apresentados no momento 
que solicitado pelo pregoeiro e equipe de apoio para procederem à conferência, nos casos de 
cópias simples. 
 
4.2.3 DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA DE PREÇO: 
  
4.2.3.1 Quaisquer tributos, custos, frete e despesas diretos ou indiretos que forem omitidos na 
proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título, devendo os serviços respectivos 
serem fornecidos ao CRCES sem ônus adicionais. 
 
4.2.3.2 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
anexos, ou que sejam omissas, ou por apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento, salvo os casos em que a falta de algum item não ocasione prejuízo no entendimento da 
proposta. 
 
4.2.3.3 Ocorrendo diferença entre os preços unitários e subtotais ou, ainda, entre estes e o total, 
prevalecerão sempre os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso de 
divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 
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4.2.3.4 Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente mais 
de uma proposta, o Pregoeiro considerará aquela mais vantajosa para a Administração Pública. 
 
4.2.3.5 A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as condições 
estabelecidas neste Edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele contidas. 
 
4.2.3.6 A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado conforme as especificações e condições 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos 
referentes à especificação do objeto. 
 
4.2.3.7 Serão desclassificadas “propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 
do contrato”. (Art. 48, Inciso II, Lei 8666/93). 
 
4.3 ENVELOPE Nº. 03 - DA HABILITAÇÃO  
 
4.3.1 Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope individual, separado do 
credenciamento e da proposta de preço, devidamente fechado e rubricado no fecho, conforme indicado 
abaixo: 

 

ENVELOPE Nº. 03 – DA HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2018 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 
4.3.2 Os documentos que deverão estar dentro do envelope nº. 03: 
 
4.3.2.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
a) Cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado; 
b) Certidão de Declaração Para Microempresa E Empresa De Pequeno Porte (modelo anexo II). 
 
4.3.2.2 Relativos à Regularidade Fiscal: 
 
a) Comprovante atualizado de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ);  
b) Certidão atualizada Negativa de Débitos de Tributos Federais, Estaduais e Municipais;  
c) Certificado atualizado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) – CRF – ou, 
se a empresa não tiver empregados, declaração de que não possui funcionários e, portanto, não recolhe tal 
imposto; 
d) Certidão negativa de débitos relativos à Seguridade Social (CND com o INSS) atualizada, ou, conjunta 
com a certidão atualizada Negativa de Débitos de Tributos Federais, ou, se a empresa não tiver 
empregados, declaração de que não possui funcionários e, portanto, não recolhe tal imposto; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa; 
f) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fato superveniente que possa impedir a sua 
habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual, caso venha a ser contratado pelo CRCES. 
(Modelo no Anexo III). 
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Obs: Em se tratando de ME/EPP’s, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, LC 123/06). 
 
4.3.2.3 Relativos à Qualificação Técnica:  
a) Declaração expedida por órgão público ou empresa privada, para qual forneceu este serviço ou material 
semelhante, preferencialmente em papel timbrado, além da assinatura do responsável. 
 
b) Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por profissionais habilitados 
(técnicos/mecânicos de refrigeração), de acordo com os manuais dos fabricantes e segundo normas 
técnicas, utilizando de ferramentas adequadas, com vistas a manter os equipamentos em perfeitas 
condições de uso e garantindo a adequada refrigeração dos ambientes; 
 
c) A empresa deverá possuir Engenheiro Mecânico, devidamente registrado nos órgãos competentes.  
 
4.3.2.4 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  
 
a) Certidão Negativa de Falência / Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
expedidos no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias antecedentes a abertura desta licitação. 
 
4.4 Do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal: 
 
a) Declaração de inexistência, no quadro funcional da licitante, de menor de dezoito anos desempenhando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou de menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal (modelo anexo IV). 
 
Obs.: Os documentos originais devem estar fora dos envelopes e serem apresentados no momento 
que solicitado pelo pregoeiro e equipe de apoio para procederem à conferência, nos casos de 
cópias simples. 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
5.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em qualquer processo 
de cópia autenticada através de cartório competente, ou de cópias simples, desde que acompanhadas 
dos originais para conferência pelo Pregoeiro e/ou sua equipe de apoio.  
 
5.1.1 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também, o 
decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
5.1.2 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
 
5.1.3 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, deverá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado, 
observada a situação excepcional prevista no item 5.1.5. 
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5.1.4 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente, 
observada a situação excepcional prevista no item 5.1.5. 
 
5.1.5 Excepcionalmente, quando certidões/documentos necessários para habilitação (Envelope 3) forem 
apresentados com prazo de validade vencido, sendo possível sua obtenção via “INTERNET”, fica a 
critério do Pregoeiro, no momento da sessão, proceder à consulta a Internet, desde que isso não 
implique em atrasos ou transtornos ao procedimento licitatório. 
 
6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
6.1 Declarada à abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 
dando início ao recebimento dos envelopes. 
 
6.2 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, entregarão os envelopes de 
Credenciamento, o Envelope Proposta contendo a indicação do objeto e do preço oferecido, Envelope 
Habilitação; procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação do Credenciamento e da proposta em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.  
 
7.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1 Serão proclamados pelo Pregoeiro, o proponente que apresentar a proposta de MENOR VALOR e os 
que apresentarem as propostas com preços até 10% superiores àquele. Se não houver pelo menos três 
ofertas de acordo com essa condição, serão classificados os proponentes que apresentarem as melhores 
ofertas, até no máximo de 3 (três) ofertas, quaisquer que sejam os preços oferecidos (art. 4º, VIII e IX da 
Lei 10.520/02). 
  
7.2 Aos licitantes proclamados conforme subitem 7.1, será dado oportunidade para nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes em relação ao menor preço. 
 
7.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no item 14 deste Edital. 
 
7.4 Após esse ato será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas definidas no objeto deste 
Edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de menor valor. 
 
7.5 Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o 
Pregoeiro solicitará da respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação. 
 
7.6 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital e seus anexos. 
 
7.7 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes.  
 
7.8 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
anexos, a Proposta será desclassificada. 
 
7.9 A licitante vencedora deverá, no prazo de 02 (dois) dias úteis, apresentar nova Proposta Comercial com 
os valores atualizados, de acordo com o valor negociado no certame. 
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7.10 O mesmo percentual de desconto obtido em relação ao preço máximo admitido para o certame deverá 
ser concedido para cada item da tabela constante do Anexo I - Termo de Referência. 
 
7.11 Caso haja a participação de microempresas e empresas de pequeno porte e sua(s) proposta(s) 
apresentada(s) sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta detentora do melhor lance 
ou valor negociado, será assegurada a preferência de contratação, respeitado o disposto nos artigos 44 e 
45 - LC 123/06. 
 
7.11.1 Para os fins do disposto neste Edital a microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar 
usufruir o tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá encaminhar a 
este Conselho a declaração do Anexo II juntamente com os demais documentos necessários para 
habilitação, tudo conforme o artigo 11 do Decreto Federal nº. 6.204/2007. 
 
8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
8.1 Poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, por escrito e devidamente 
protocolado neste regional, seguindo as condições e os prazos previstos no artigo 41 da Lei 8666/93. 
 
8.2 A impugnação do Edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do 
Processo licitatório, assim como o telefone, e-mail e endereço completo do impugnante. No mesmo 
momento deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da 
empresa licitante. 
 
8.3 O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao 
interessado sobre a sua decisão. 
 
8.4 No caso de acolhimento da impugnação será designada nova data para realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
8.2 Os questionamentos ou impugnações apresentados via e-mail ou realizados através de contato 
telefônico NÃO serão aceitos. 
 
9. DOS RECURSOS 
 
9.1 Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº. 10.520/02 
e na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade competente superior para decidir sobre o 
recurso o (a) Presidente do Conselho Regional de Contabilidade. 
 
9.2 O licitante deverá manifestar a intenção de interpor recurso ao final da sessão, com registro em ata da 
síntese das motivações, quando será aberto prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões. O 
recurso deve ser apresentado por escrito e protocolado neste regional dentro do prazo previsto. Caso o 
protocolo aconteça fora do prazo legal, este não será conhecido. 
 
9.3 Os demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) dias 
corridos (art. 4°, XVIII, da Lei 10.520/02), a contar do término do prazo concedido ao licitante que 
manifestou a intenção de recorrer. 
 
9.4 Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o Pregoeiro concederá àqueles que 
manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das correspondentes razões, 
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ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
9.6 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Conselho Regional de 
Contabilidade do Espírito Santo. 
 
10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1 – Caso não haja interesse recursal manifestado na Sessão Pública o Pregoeiro é quem adjudicará o 
objeto, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior 
(Presidente do CRCES). 
 
10.2 – A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação serão submetidos à 
autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação 
caso ocorra recurso. 
 
11. DA ASSINATURA DA O CONTRATO 
 
11.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 
 
11.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para assinatura do 
contrato, a Administração poderá encaminha-lá para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 
 
11.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vendedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 
 
11.4 No caso do(s) licitante(s) vencedor(es), dentro do prazo de validade da(s) sua(s) proposta(s), não 
atender a exigência do item anterior, desatender ao disposto no Termo de Referência, não assinar ou 
recusar-se a assinar o contrato (injustificadamente), o CRCES, observada a ordem de classificação, 
convocará outro Licitante, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

11.5 O Contrato resultante deste certame terá validade de até 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 
 
12.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação correrão às contas dos recursos 
6.3.1.3.02.01.026 - Loc. De Bens Móveis, Máquinas E Equipamentos. 
 
12.2 De acordo com o artigo 64 da Lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por Órgãos, 
Autarquias e Fundações da Administração Pública Federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens 
ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da 
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contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS e da 
Contribuição para o PIS/PASEP. 
 
12.2.1 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os 
interessados no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte conforme a 
legislação vigente. 
 
12.2.2 Além do recebimento/aceite dos produtos, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os 
impostos que serão retidos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento 
a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012). 
 
12.2.3 A empresa vencedora deverá apresentar juntamente com a Nota/Fatura a Declaração a que se 
refere o Anexo IV da IN nº. 791 de 10 de dezembro de 2007. 
 
12.3 O pagamento decorrente da prestação do serviço será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após 
recebimento e aceitação da Nota Fiscal e/ou Fatura correspondentes. 
 
12.4 As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada 
para retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data 
da devolução e a da reapresentação. 
 
12.5 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da regularidade da 
empresa, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim 
 
12.6 Não serão aceitas cobranças de títulos através do sistema bancário ou negociados com terceiros, 
inclusive “Factoring”. 
 
12.7 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da 
respectiva Ordem Bancária. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
13.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a prestação dos 
serviços contratados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8. 666/1993, a 
saber: 
 
13.1.1 Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos deste Contrato que não gerem prejuízo para 
o CONTRATANTE;  
 
13.1.2 Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, limitado a 10% (dez por cento), incidente sobre 
o valor global estimado da contratação nos casos de descumprimento do prazo estipulado para o início da 
prestação dos serviços, que será calculada pela fórmula M = 0,5 x C x D. Tendo como correspondente: 
M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso. Após o vigésimo dia 
atraso, a critério do CONTRATANTE, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessas hipóteses, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
contratação; 
 
13.1.3 Multa de 1% (um por cento) por dia/ ocorrência, incidente sobre o valor global estimado da 
contratação, no caso de descumprimento das demais condições avençadas, limitada a 10% (dez por 
cento), independentemente das demais sanções/penalidades cabíveis; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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13.1.4 Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 10% (dez por 
cento), incidente sobre o valor global estimado da contratação no caso de não atendimento dos prazos 
previstos na CLÁUSULA 6. – DOS PRAZOS; PEÇAS, INSUMOS, SUPRIMENTOS E DEMAIS 
MATERIAIS. Após o vigésimo dia atraso, a critério do CONTRATANTE, poderá ser aplicado às 
penalidades previstas no item 16.3 desta Cláusula; 
 
13.1.5 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado contratado, no caso de inexecução 
total da obrigação contratada; 
 
13.1.6 Multa de 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor global da contratação quando a 
CONTRATADA: 

a) apresentar documentação falsa; 
b) fraudar na execução do Contrato; 
c) comporta-se de modo inidôneo; 
d) cometer fraude fiscal; e 
e) fizer declaração falsa. 
 

13.1.7 Para os fins do subitem 16.1.6.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 90 
e 96 da Lei nº 8.666/1993; 
 
13.2 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
 
13.2.1 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 
 
13.2.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa; 
 
13.3 Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o Conselho Regional de 
Contabilidade do Espírito Santo por um período de até 02 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a 
entrega do objeto contratado; 
 
13.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de 
prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais 
como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa; 
 
13.5 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8. 666/1993; 
 
13.6 A penalidade de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com as de advertência e 
declaração de inidoneidade; 
 
13.7 A aplicação da multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o Contrato ou por 
qualquer motivo elencados no art. 78 da Lei nº 8. 666/1993; 
 
13.8 As penalidades administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
 
13.9 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8. 666/1993; e 
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13.10 A aplicação da penalidade de "declaração de inidoneidade" é da competência exclusiva do 
Presidente do CRCES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis da abertura de vista ao processo, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de 
sua aplicação; 
 
14 - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 
 
14.1 É indispensável a abertura de processo Administrativo Sancionador para todo e qualquer contratado 
que descumprir com as obrigações provenientes de um contrato administrativo ou preceito contido neste 
Edital, no qual serão assegurados a defesa prévia, o contraditório e a ampla defesa, o recurso, respeitando 
os prazos previstos nos arts. 87, §§ 2º e 3º e 109 da Lei. 8666/93. 
 
14.2 O licitante que, porventura, apresentar documentação ou certidão falsas, que comportar-se de modo 
inidôneo, cometer fraude fiscal ou não mantiver a proposta, salvo motivo justificável e aceito pelo 
Pregoeiro, incorre no disposto do item anterior. 
 
14.3 - As penalidades só não serão aplicadas em caso de fatos supervenientes, justificáveis e aceitos pelo 
Pregoeiro e submetidos à aprovação da Autoridade Superior. 
 
14.4 – Nos casos de comprovado descumprimento contratual ou de cláusulas editalícias, o Presidente do 
CRCES convocará a Comissão responsável pela instauração de Processo Administrativo Sancionador. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1 O CRCES reserva-se o direito de efetuar, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
15.2 Fica assegurado ao CRCES o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes na forma 
da legislação vigente. 
 
15.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
CRCES não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condição ou do 
resultado do processo licitatório. 
 
15.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
15.5 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente, devidamente informado e aceito pelo Pregoeiro. 
 
15.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública de pregão. 
 
15.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
 
15.8 O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar 
necessário. 
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15.9 O Pregoeiro pode, a qualquer tempo, negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar 
proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
15.10 Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o quando necessário, 
profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos 
licitantes, bem como qualquer outro servidor deste CRCES. 
 
15.11 Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição: 
 
a) – Anexo 01 – Termo de Referência; 
b) – Anexo 02 – Declaração Para Microempresa E Empresa De Pequeno Porte; 
c) – Anexo 03 – Modelo de Declaração de Superveniência; 
d) - Anexo 04 – Declaração de atendimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal; 
e) – Anexo 05 - Minuta de CONTRATO. 
 
15.12 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o foro de Vitória/ES, a Justiça Federal, 
Seção Judiciária de Vitória/ES, com exclusão de qualquer outro. 
 
 

 

 

 

 

Vitória, 14 de junho de 2018. 

 
 
 

Roberto Schulze 
Presidente 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº. 005/2018 
 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
1.1 Decreto nº. 3.555/00 – Art. 8º, II c/c Art. 3º, caput e incisos I a III, da Lei Federal nº. 10.520/02 e 
subsidiariamente, às normas constantes da Lei nº. 8.666/93. 
 

2. DO OBJETO 

 
2.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva bimestral e corretiva e serviço de substituição de peças, nos aparelhos 
condicionadores de ar instalados na Sede do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito 
Santo. 
 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 Os serviços, objeto deste processo, visam prevenir e/ou corrigir defeitos que porventura 
possam ocorrer nos equipamentos refrigeradores de ar que funcionam no CRCES, cuja 
interrupção poderá comprometer a continuidade dos serviços que são prestados a atender os 
profissionais da classe Contábil. 
 

4. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 
4.1 DOS EQUIPAMENTOS 

 
4.2 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

4.2.1 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por 
profissionais habilitados (técnicos/mecânicos de refrigeração), de acordo com os manuais 
dos fabricantes e segundo normas técnicas, utilizando de ferramentas adequadas, com 
vistas a manter os equipamentos em perfeitas condições de uso e garantindo a adequada 
refrigeração dos ambientes; 

EQUIPAMENTO / MODELO QUANTIDADE CAPACIDADE 

Unidade condensadora MMY AP 1201HT7 Axial vertical 
Toshiba 03 12 HP 

Unidade condensadora MMY AP 1001HT7 Axial vertical 
Toshiba 01 10 HP 

Unidade evaporadora MMU APO 601H Cassete Toshiba 01 6 HP 

Unidade evaporadora MMU APO 481H Cassete Toshiba 03 5 HP 

Unidade evaporadora MMU APO 361H Cassete Toshiba 02 4 HP 

Unidade evaporadora MMU APO 271H Cassete Toshiba 06 3 HP 

Unidade evaporadora MMU APO 241H Cassete Toshiba 04 2,5 HP 

Unidade evaporadora MMU APO 181H Cassete Toshiba 09 2 HP 

Unidade Split Cassete Carrier 04 48.000 BTU´s 

Unidade Split Cassete Carrier 05 36.000 BTU´s 

Unidade Split Cassete Carrier 04 24.000 BTU´s 

Unidade Split Cassete Carrier 01 18.000 BTU´s 

Unidade HI Wall – Electrolux  01 9.000 BTU´s 
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4.2.2 A empresa deverá possuir Engenheiro Mecânico, devidamente registrado nos órgãos 
competentes.   
 
4.2.2 MANUTENÇÃO PREVENTIVA BIMESTRAL: 

4.2.2.1 A manutenção preventiva será realizada na primeira quinzena do mês. As visitas 
bimestrais deverão ser previamente agendadas com a fiscal do contrato e os 
procedimentos realizados deverão seguir com fidelidade o Plano de Manutenção Operação 
e Controle (PMOC) elaborado pela empresa adjudicatária. Após a manutenção preventiva 
realizada deverão ser gerados relatórios (por equipamento e de acordo com o PMOC) que 
indiquem os procedimentos realizados, as irregularidades verificadas para providências por 
parte da fiscalização; 

A primeira manutenção preventiva será executada no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
contado a partir da assinatura do contrato que resultar da licitação objeto deste TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
4.2.2.2 DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS BIMESTRAL: 
 
a) verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão no gabinete, na moldura e na       
serpentina; 
b) verificar a operação de drenagem de água da bandeja; 
c) verificar a vedação dos painéis de fechamento de gabinetes; 
d) lavar a bandeja e serpentina com remoção do biofilme (lodo), sem o uso de produtos 
desengraxantes e corrosivos; 
e) limpar o gabinete do condicionador; 
f) limpar o elemento filtrante, utilizando os meios e substâncias adequados; 
g) trocar os filtros de ar quando necessário; 

h) verificar as condições físicas dos filtros, mantendo-os em condições de operação; 
i) verificar o estado de conservação do isolamento termo-acústico (se está preservado e 
se não contém bolor); 
j) verificar ruídos e vibrações anormais, procedendo aos ajustes e correções 
necessários; 
k) inspecionar o nível de aquecimento do motor; 
l) verificar tubulação, termostato, tomada, chave seletora, e outros componentes 
elétricos; 
m) realizar testes de vazamentos nas conexões e tubulações de gás refrigerante; 
n) Verificar o funcionamento, leitura e registro das temperaturas, anotando:  
            n1. temperatura do tubo de sucção; 

            n2. temperatura externa; 

            n3. temperatura de insuflamento;  

            n4. temperatura ambiente. 

o) Verificar o funcionamento, leitura e registro do compressor e motor, anotando: 

01  Tensão de alimentação; 

02 Amperagem. 
 
4.2.3 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ANUAL: 
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4.2.3.1 Realizar limpeza externa e interna do condicionador, com retirada do equipamento uma vez por ano 
ou quando necessário; 
4.2.3.2 Aplicação de bactericida na serpentina do evaporador; 
4.2.3.3 Proceder à limpeza, higienização e assepsia dos evaporadores; 
 
4.2.4 MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

4.2.4.1 A manutenção corretiva tem por objeto todos os procedimentos necessários a 
recolocar os equipamentos defeituosos em perfeito estado de funcionamento, 
compreendendo, inclusive, as necessárias substituições de peças defeituosas; 

A licitante adjudicatária se obriga ao atendimento às solicitações de manutenção corretiva no 
prazo de até 2 (duas) horas após o recebimento do chamado técnico, de segunda a sexta-
feira, no horário das 8 às 17 horas, tanto por telefone como por e-mail. 

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão executados no local onde os 
aparelhos encontram-se instalados, na rua Amélia da Cunha Ornelas, 30 Bento Ferreira – 
Vitória/ES – 29050-620, exceto nos casos em que, em função da natureza do defeito 
apresentado, haja necessidade de deslocá-los até a oficina da licitante adjudicatária, na qual 
será necessária autorização do fiscal do contrato  para remoção do equipamento. No 
deslocamento não poderá ocorrer ônus adicional para a empresa contratante. 

O dispêndio anual com a manutenção corretiva não poderá exceder a 25% do valor total do  
contrato. 
 

5. DO LOCAL E DO PRAZO PARA O INÍCIO DOS SERVIÇOS: 

 
5.1 Os serviços serão executados na sede do Conselho Regional de Contabilidade, na Rua Amélia da 
Cunha Ornelas, nº. 30, Bento Ferreira – Vitória/ES. 
 
5.2 A prestação de serviços iniciar-se-á imediatamente após a assinatura do contrato. 
 
5.3 O Horário de expediente do CRCES é de segunda a sexta-feira das 08:00 às 17:00 horas. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1 Observar as Leis, Decretos, Portarias, Normas Federais, Distritais, Regulamentos, 
Resoluções e Instruções Normativas aprovadas no âmbito da Advocacia-Geral da União ou 
indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por seus fornecedores, sendo que, 
durante a execução dos serviços, a licitante adjudicatária deverá: 

Providenciar junto ao CREA-ES as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes 
ao objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA e especialidades pertinentes, quando cabível, nos 
termos da Lei nº 6.496/1977; 

6.2 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 
ou que vierem a incidir sobre o objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, até o recebimento 
definitivo dos serviços; 

6.3 Atender às normas técnicas, além das normas e portarias sobre segurança e saúde no 
trabalho e providenciar os seguros exigidos em Lei, na condição de única responsável por 
acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou 
indiretamente envolvidas nos serviços objeto do contrato; 
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6.4 Fornecer mão-de-obra especializada necessária para a manutenção dos serviços objeto 
deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

6.5 Estruturar, por meio de seu responsável técnico, plano de manutenção, operação e controle, 
conforme exigido pela Portaria nº 3.258/98-ANVISA/Ministério da Saúde, e executá-lo como 
programa de manutenção preventiva dos equipamentos, com estrita observância a 
periodicidade dos serviços. 

6.6 Elaborar e apresentar no prazo máximo de 30  (trinta)  dias,  contado  a partir da assinatura 
do contrato, o PMOC de acordo com a Portaria nº 3.523/98- ANVISA/Ministério da Saúde; 
 
6.7 Apresentar relatório bimestral de cada equipamento assistido nas manutenções 
preventivas e corretivas e/ou corretivas, de acordo com o PMOC; 

6.8 Utilizar na limpeza dos componentes dos equipamentos somente produtos 
biodegradáveis registrados no Ministério da Saúde, sendo proibida a utilização de 
substâncias classificadas como carcinogênicas, teratogênicas e mutagênicas; 

6.9 Manter limpos os locais onde se realizarem os serviços; 

6.10 Reparar qualquer erro e substituir quaisquer peças, às suas expensas, em que se 
verifiquem defeitos resultantes da má execução dos serviços; 

6.11 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta 
ou indiretamente, ao patrimônio do CRCES ou a terceiro por dolo ou culpa, decorrentes da 
execução dos serviços; 

6.12 Levar imediatamente ao conhecimento do CRCES qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra durante a vigência do contrato, para adoção das medidas cabíveis; 

6.13 Informar para efeito de controle de acesso, a relação dos empregados que prestarão 
serviços no CRCES com os respectivos números de identidade e mantê-los identificados 
com crachá; 

6.14 Manter seus empregados protegidos por Equipamentos de Proteção Individual; 

6.15 Substituir, imediatamente, qualquer empregado que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares do CRCES, ou cuja capacidade técnica seja 
considerada insuficiente por esta; 
Não repassar para outrem a responsabilidade pelo cumprimento do objeto deste TERMO DE 
REFERÊNCIA; 

6.16 Informar, por escrito, ao CRCES caso não possa cumprir os prazos estabelecidos neste 
TERMO DE REFERÊNCIA, cabendo o CRCES a definição do novo prazo; 

6.17 Responsabilizar-se por quaisquer consequências oriundas de acidentes que possam 
vitimar seus empregados nas dependências do CRCES, quando do desempenho dos 
serviços atinentes ao objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, ou em conexão com estes, 
devendo adotar todas as providências que exigir a legislação em vigor; 

6.18 Executar os serviços de forma que não interfiram no bom andamento das rotinas de 
funcionamento do órgão, cujo horário a ser estabelecido deverá atender ao interesse e 
conveniência da Administração; 
Indicar, na assinatura do contrato, 01 (um) preposto para representá-la perante o CRCES; 

6.19 Manter todos os equipamentos, materiais e produtos necessários à execução dos 
serviços em perfeitas condições de uso e, em se tratando de equipamentos elétricos, estes 
devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica do 
CRCES; 
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6.20 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todas as 
peças, materiais e produtos relacionados neste TR, bem como equipamentos e 
ferramentas em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.21 Manter durante toda execução do contrato objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas 
para contratação; 

6.22 Nos termos da Instrução Normativa STLI/MPOG nº 2, de 30/04/2008, e da Instrução 
Normativa STLI/MPOG nº1, de 19/01/2010, a CONTRATADA deverá adotar as seguintes 
providências: 

6.23 Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas; 

6.24 Substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 
toxicidade; 

6.25 Usar produtos de limpeza que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela ANVISA; 

6.26 Nos termos do Decreto nº 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA nº 267, de 
14/11/2000, é vedada a utilização, na execução dos serviços, de qualquer das substâncias 
que destroem a camada de ozônio – SDO, abrangidas pelo Protocolo de Montreal, 
notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, ou de qualquer produto ou equipamento 
que as contenha ou delas faça uso, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo 
de Montreal, conforme artigo 1º, parágrafo único, do Decreto nº 2.783, de 1998, e artigo 4º da 
Resolução CONAMA nº 267, de 14/11/2000. 

6.27 Quando do fornecimento de peças, a contratada deverá cumprir o disposto no art. 5° da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010 que trata dos critérios de sustentabilidade 
ambiental para aquisição de bens, a qual preconiza: 

6.28 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

6.29 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
 – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares; 

6.30 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

6.31 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 
 

7. DOS PRAZOS 

 

7.1 Os serviços executados de manutenção corretiva deverão ter um prazo mínimo de 
garantia de 06 (seis) meses para mão-de-obra executada; 90 (noventa) dias para as peças. 
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7.2 A fiscalização realizará, ao término dos serviços, a conferência de todos os itens e 
projetos, e emitirá o termo de recebimento provisório, a ser assinado pelas partes em até 
24horas da comunicação escrita pela licitante adjudicatária; 

7.3 O termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido por Comissão 
formalmente designada pelo CRCES, a ser assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias 
corridos da emissão do termo de recebimento provisório, desde que atendidos todos os 
apontamentos registrados pela fiscalização, dirimidas todas as dúvidas, e equacionadas 
todas as pendências verificadas nas etapas de execução; 

7.4 Para o recebimento definitivo dos serviços, deverá ser elaborada apresentação a ser 
exibida para a comissão, com o intuito de esclarecer eventuais dúvidas de operação e 
manutenção, bem como orientar quanto às atividades a serem desenvolvidas. 

 
 

8 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1 Permitir o acesso da empresa contratada para realização dos serviços; 
 
8.2 Designar representante para relacionar-se com a contratada como responsável pela execução e 
fiscalização do objeto; 
 
8.3 Emitir Termo de Realização dos serviços que forem prestados de forma adequada, mediante 
declaração de aceitabilidade, e ou recusar, mediante igual declaração, fundamentada, indicando todas as 
razões da recusa. 
 
8.4 Aquisição de peças para eventuais trocas.  
 

9 DA PROPOSTA DE PREÇO -  

 

Item Descrição do serviços 
Valor Bimestral 

(R$) 
Quantidade 

de bimestres 
Valor total 

(R$) 

1 

Contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
manutenção preventiva bimestral 
e corretiva dos equipamentos de ar 
condicionado deste Regional, nos 
termos e condições constantes 
neste Termo de Referencia. 
 
Obs.: Descrição, capacidade, 
quantidade e modelo dos 
aparelhos está no item 4.1.  

06 (seis)  

 
9.1 O critério da proposta de preço para a licitação deverá ser o de MENOR PREÇO BIMESTRAL. 
9.2 Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Não atenderem as disposições contidas neste Edital;  
b) Apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes;  
c) Apresentarem preços superiores aos constantes na planilha abaixo:  
 
Valores Máximos Admitidos: 
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Item Descrição do serviços 
Valor Bimestral 

(R$) 
Quantidade 

de bimestres 
Valor total 

(R$) 

1 

Contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
manutenção preventiva bimestral 
e corretiva dos equipamentos de ar 
condicionado deste Regional, nos 
termos e condições constantes 
neste Termo de Referencia. 
 
Obs.: Descrição, capacidade, 
quantidade e modelo dos 
aparelhos está no item 4.1. 

R$ 6.345,33 06 (seis) 
R$ 
38.072,00 

 
9.3 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos que forem omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos a esse ou a qualquer título, devendo os serviços respectivos serem fornecidos ao CRCES sem 
ônus adicionais. 
 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão às contas dos recursos 
6.3.1.3.02.01.030. 
 

11. DO PAGAMENTO: 

 
11.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado mensalmente, em moeda corrente, em até 10 (dez) 
dias após apresentação da Nota Fiscal/Fatura em 01 (uma) via devidamente atestada por servidor 
designado pelo CRC/ES.  
 
11.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da 
respectiva Ordem Bancária. 
 
11.3 As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada 
para retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado, os dias que se passarem entre a dada 
da devolução e a da reapresentação. 
 
11.4 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da regularidade da 
empresa, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim. 
 
11.5 De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos, 
autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens 
ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da 
contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS e da 
Contribuição para o PIS/PASEP. 
 
11.6 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados 
no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº 539, 
de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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12/12/2007) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte 
conforme a legislação vigente. 
 
11.7 Além do recebimento/aceite dos produtos e/ou execução dos serviços, a Nota Fiscal deverá ser 
formulada, já constando os impostos que serão retidos, sob pena de devolução para correção, contando-se 
o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 
27/04/2005 e 12/12/2007). 
 

12. PENALIDADES 

 
12.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a prestação dos 
serviços contratados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8. 666/1993, a 
saber: 
 
12.1.1 Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos deste Contrato que não gerem prejuízo para 
o CONTRATANTE;  
 
13.1.2 Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, limitado a 10% (dez por cento), incidente sobre 
o valor global estimado da contratação nos casos de descumprimento do prazo estipulado para o início da 
prestação dos serviços, que será calculada pela fórmula M = 0,5 x C x D. Tendo como correspondente: 
M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso. Após o vigésimo dia 
atraso, a critério do CONTRATANTE, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessas hipóteses, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
contratação; 
 
12.1.3 Multa de 1% (um por cento) por dia/ ocorrência, incidente sobre o valor global estimado da 
contratação, no caso de descumprimento das demais condições avençadas, limitada a 10% (dez por 
cento), independentemente das demais sanções/penalidades cabíveis; 
 
12.1.4 Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 10% (dez por 
cento), incidente sobre o valor global estimado da contratação no caso de não atendimento dos prazos 
previstos na CLÁUSULA 6. – DOS PRAZOS; PEÇAS, INSUMOS, SUPRIMENTOS E DEMAIS 
MATERIAIS. Após o vigésimo dia atraso, a critério do CONTRATANTE, poderá ser aplicado às 
penalidades previstas no item 16.3 desta Cláusula; 
 
12.1.5 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado contratado, no caso de inexecução 
total da obrigação contratada; 
 
12.1.6 Multa de 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor global da contratação quando a 
CONTRATADA: 

a) apresentar documentação falsa; 
b) fraudar na execução do Contrato; 
c) comporta-se de modo inidôneo; 
d) cometer fraude fiscal; e 
e) fizer declaração falsa. 
 

12.1.7 Para os fins do subitem 16.1.6.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 90 
e 96 da Lei nº 8.666/1993; 
 
12.2 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
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12.2.1 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 
 
12.2.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa; 
 
12.3 Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o Conselho Regional de 
Contabilidade do Espírito Santo por um período de até 02 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a 
entrega do objeto contratado; 
 
12.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de 
prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais 
como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa; 
 
12.5 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8. 666/1993; 
 
12.6 A penalidade de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com as de advertência e 
declaração de inidoneidade; 
 
12.7 A aplicação da multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o Contrato ou por 
qualquer motivo elencados no art. 78 da Lei nº 8. 666/1993; 
 
12.8 As penalidades administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
 
12.9 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8. 666/1993; e 
 
12.10 A aplicação da penalidade de "declaração de inidoneidade" é da competência exclusiva do 
Presidente do CRCES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis da abertura de vista ao processo, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de 
sua aplicação; 
 

13. DO REAJUSTE 

 
13.1 O preço permanecerá fixo e irreajustável durante toda a vigência do instrumento contratual; 
 
13.2 Havendo interesse na renovação do contrato, o índice a ser utilizado para reajuste do contrato será o 
IPCA - IBGE acumulado nos últimos 12 meses desde a apresentação da proposta; 
 
13.3 Será admitido o reajuste do contrato, por acordo das partes, nas situações previstas no artigo 65, 
inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93, para manter o equilíbrio econômico financeiro, devendo existir a devida 
comprovação para tanto. 
 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
14.1 A contratação deve viger da assinatura do contrato até 12 (doze) meses subsequentes, tendo validade 
e eficácia legal após a publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, podendo tal prazo ser 
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prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a administração, conforme art. Art. 57, II – Lei nº. 8.666/93. 
 
 
 
 
 
 
 
Renata Mazocco Ribeiro do Nascimento                                              Maria da Consolação Tessaro 
                Diretora Executiva                                                                           Assistente Administrativo 
                      CRCES                                                                              Compras/Patrimônio /Almoxarifado                                                                                                                                                  
                                                                                                                                    CRCES 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018 

 
(ANEXO II) 

 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

DECLARAÇÃO 
  
Referência: Pregão Presencial nº. _________/2018; 
  
  
A empresa..................................................................................................................., inscrita no CNPJ 

nº............................................................, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 

(a)............................................................, portador (a) da Carteira de Identidade 

nº.......................................e do CPF nº............................................, DECLARA, sob as penas da lei, ser 

microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006.  

  
  
  
  

_________________, _____ de _________ de 2018. 
  
 
 

_____________________________________ 
Representante Legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018 

 
(ANEXO III) 

 
DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

(MODELO)  
 
 

 
A __________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ ____________________ declara, através 

de seu representante legal, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos a sua habilitação no Edital n°. ______/2018. 

Declaramos ainda estarmos cientes e aceitar todas as cláusulas do Instrumento Convocatório/Edital nº. 

__________/2018 e seus anexos. 

 
 
 
 

________________________________________________ 
Local e Data 

 
 

 
 

_________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

  
Rua Amélia da Cunha Ornelas, Número 30, Bairro Bento Ferreira 

Telefone: (27) 3232-1600 – Fax: (27) 3232-1601 – CEP: 26050-620 – Vitória/ES 
crces@crc-es.org.br – www.crc-es.org.br 

 

25 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018 

 
(ANEXO IV) 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
   Declaramos em atendimento ao previsto no Edital Pregão n° ______/2017, que não 

possuímos em nosso quadro de pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
 
 

_________________, ________ de _____________ de 2018. 
 
 
 
 
 
_____________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
 
 

 
 
 

Observações: 
1) esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante; e 
2) se a licitante possuir menores a partir de 14 anos como aprendizes, deverá declarar essa condição. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018 

 
(ANEXO VII) 

 
 
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO – CRCES, 
Autarquia Federal de Regime Especial, inscrito no CNPJ – sob o n.º 28.163.343/0001-96, com sede à Rua 
Amélia da Cunha Ornelas, nº 30, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050- 620, doravante denominado 
CRCES, representado pelo seu Presidente, o Contador ROBERTO SCHULZE, portador do registro ES-
006880/O, de acordo com a Ata nº. 1558 da Sessão Plenária Ordinária do Conselho Regional de 
Contabilidade do Espírito. 
 
CONTRATADA: _____________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º ______________, 
estabelecida [inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor (a) 
_____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º _______________ e CPF (MF) n.º 
________________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato 
social/estatuto social. 
 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato tendo em vista o que 
consta no Processo Licitatório nº ...../2017 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 
do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão nº ........../2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA: 
 
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, serviço de substituição de peças, nos aparelhos condicionadores de ar 
instalados na Sede do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo, conforme 
detalhamento e especificações contidas no anexo I do Edital. 
 
1.2 Os serviços, objeto deste processo, visam prevenir e/ou corrigir defeitos que porventura 
possam ocorrer nos equipamentos refrigeradores de ar que funcionam no CRCES, cuja 
interrupção poderá comprometer a continuidade dos serviços que são prestados a atender os 
profissionais da classe Contábil. 
 
1.3  Fazem parte deste Contrato, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº. 
05/2013 e seus Anexos, bem como a PROPOSTA ATUALIZADA DA CONTRATADA, tendo suas 
disposições força de cláusula contratual. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1 DOS EQUIPAMENTOS 

 
 
2.2 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
 

2.2.1 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por 
profissionais habilitados (técnicos/mecânicos de refrigeração), de acordo com os manuais 
dos fabricantes e segundo normas técnicas, utilizando de ferramentas adequadas, com 
vistas a manter os equipamentos em perfeitas condições de uso e garantindo a adequada 
refrigeração dos ambientes; 
2.2.2 A empresa deverá possuir Engenheiro Mecânico, devidamente registrado nos órgãos 
competentes.  . 

 
2.3 MANUTENÇÃO PREVENTIVA BIMESTRAL: 

2.3.1 A manutenção preventiva será realizada na primeira quinzena do mês. As visitas 
bimestrais deverão ser previamente agendadas com a fiscal do contrato e os 
procedimentos realizados deverão seguir com fidelidade o Plano de Manutenção Operação 
e Controle (PMOC) elaborado pela empresa adjudicatária. Após a manutenção preventiva 
realizada deverão ser gerados relatórios (por equipamento e de acordo com o PMOC) que 
indiquem os procedimentos realizados, as irregularidades verificadas para providências por 
parte da fiscalização; 

2.3.2 A primeira manutenção preventiva será executada no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
contado a partir da assinatura do contrato que resultar da licitação objeto deste TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 
2.4 DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS BIMESTRAL: 
 
a) verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão no gabinete, na moldura e na       serpentina; 

verificar a operação de drenagem de água da bandeja; 
b) verificar a vedação dos painéis de fechamento de gabinetes; 

EQUIPAMENTO / MODELO QUANTIDADE CAPACIDADE 

Unidade condensadora MMY AP 1201HT7 Axial vertical 
Toshiba 03 12 HP 

Unidade condensadora MMY AP 1001HT7 Axial vertical 
Toshiba 01 10 HP 

Unidade evaporadora MMU APO 601H Cassete Toshiba 01 6 HP 

Unidade evaporadora MMU APO 481H Cassete Toshiba 03 5 HP 

Unidade evaporadora MMU APO 361H Cassete Toshiba 02 4 HP 

Unidade evaporadora MMU APO 271H Cassete Toshiba 06 3 HP 

Unidade evaporadora MMU APO 241H Cassete Toshiba 04 2,5 HP 

Unidade evaporadora MMU APO 181H Cassete Toshiba 09 2 HP 

Unidade Split Cassete Carrier 04 48.000 BTU´s 

Unidade Split Cassete Carrier 05 36.000 BTU´s 

Unidade Split Cassete Carrier 04 24.000 BTU´s 

Unidade Split Cassete Carrier 01 18.000 BTU´s 

Unidade HI Wall – Electrolux  01 9.000 BTU´s 
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c) lavar a bandeja e serpentina com remoção do biofilme (lodo), sem o uso de produtos 
desengraxantes e corrosivos; 
d) limpar o gabinete do condicionador; 
f) limpar o elemento filtrante, utilizando os meios e substâncias adequados; 
g) trocar os filtros de ar quando necessário; 
h) verificar as condições físicas dos filtros, mantendo-os em condições de operação; 
i) verificar o estado de conservação do isolamento termo-acústico (se está preservado e se 

não contém bolor); 
j) verificar ruídos e vibrações anormais, procedendo aos ajustes e correções necessários; 
inspecionar o nível de aquecimento do motor; 
verificar tubulação, termostato, tomada, chave seletora, e outros componentes elétricos; 
realizar testes de vazamentos nas conexões e tubulações de gás refrigerante; 
Verificar o funcionamento, leitura e registro das temperaturas, anotando:  
            n1. temperatura do tubo de sucção; 

            n2. temperatura externa; 

            n3. temperatura de insuflamento;  

            n4. temperatura ambiente. 

Verificar o funcionamento, leitura e registro do compressor e motor, anotando: 

03  Tensão de alimentação; 

04 Amperagem. 
 
2.5 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ANUAL: 
 
2.5.1 Realizar limpeza externa e interna do condicionador, com retirada do equipamento uma vez por ano 
ou quando necessário; 
2.5.2 Aplicação de bactericida na serpentina do evaporador; 
2.5.3 Proceder à limpeza, higienização e assepsia dos evaporadores; 
 
2.6 MANUTENÇÃO CORRETIVA: 
 

2.6.1 A manutenção corretiva tem por objeto todos os procedimentos necessários a recolocar 
os equipamentos defeituosos em perfeito estado de funcionamento, compreendendo, 
inclusive, as necessárias substituições de peças defeituosas; 

2.6.2 A licitante adjudicatária se obriga ao atendimento às solicitações de manutenção 
corretiva no prazo de até 2 (duas) horas após o recebimento do chamado técnico, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 17 horas, tanto por telefone como por e-mail. 

2.6.3 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão executados no local onde os 
aparelhos encontram-se instalados, na rua Amélia da Cunha Ornelas, 30 Bento Ferreira – 
Vitória/ES – 29050-620, exceto nos casos em que, em função da natureza do defeito 
apresentado, haja necessidade de deslocá-los até a oficina da licitante adjudicatária, na qual 
será necessária autorização do fiscal do contrato  para remoção do equipamento. No 
deslocamento não poderá ocorrer ônus adicional para a empresa contratante. 

2.6.4 O dispêndio anual com a manutenção corretiva não poderá exceder a 25% do valor 
total do  contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1 DOS VALORES REGISTRADOS:  

3.2 O valor unitário do item está descrito na proposta atualizada apresentada e transcrito na tabela abaixo: 

Item Descrição do serviços 
Valor Bimestral 

(R$) 
Quantidade 

de bimestres 
Valor total 

(R$) 

1 

Contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
manutenção preventiva bimestral 
e corretiva dos equipamentos de ar 
condicionado deste Regional, nos 
termos e condições constantes 
neste Termo de Referencia. 
 
Obs.: Descrição, capacidade, 
quantidade e modelo dos 
aparelhos está no item 2.1.  

06 (seis)  

 

3.3 Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas administrativas relativas a salários, encargos 
sociais, previdenciários, fiscais, comerciais, administrativas, trabalhistas, treinamento, seguro de acidente, 
taxas, impostos e contribuições, transporte, indenizações, fornecimento de uniforme completo, vale-
refeição e vale-transporte para os empregados e outras despesas que porventura venham incidir, 
diretamente ou indiretamente, na execução dos serviços. 

3.4 O valor bimestral do presente contrato é de XX, perfazendo o valor anual de XX 
 
3.5 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão às contas dos recursos 
6.3.1.3.02.01.030 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS. 
                                                                                                                         
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
 
4.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado mensalmente, em moeda corrente, em até 10 (dez) 
dias após apresentação da Nota Fiscal/Fatura em 01 (uma) via devidamente atestada por servidor 
designado pelo CRC/ES.  
 
4.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da 
respectiva Ordem Bancária. 
 
4.3 As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada 
para retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado, os dias que se passarem entre a dada 
da devolução e a da reapresentação. 
 
4.4 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da regularidade da 
empresa, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim. 
 
4.5 De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos, 
autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens 
ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da 
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contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS e da 
Contribuição para o PIS/PASEP. 
 
4.6 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados 
no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº 539, 
de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 
12/12/2007) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte 
conforme a legislação vigente. 
 
4.7 Além do recebimento/aceite dos produtos e/ou execução dos serviços, a Nota Fiscal deverá ser 
formulada, já constando os impostos que serão retidos, sob pena de devolução para correção, contando-se 
o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 
27/04/2005 e 12/12/2007). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 
 
5.1 Os serviços serão executados na sede do Conselho Regional de Contabilidade, na Rua Amélia da 
Cunha Ornelas, nº. 30, Bento Ferreira – Vitória/ES. 
 
5.2 A prestação de serviços iniciar-se-á imediatamente após a assinatura do contrato. 
 
5.3 O Horário de expediente do CRCES é de segunda a sexta-feira das 08:00 às 17:00 horas. 

5.4 Observar as Leis, Decretos, Portarias, Normas Federais, Distritais, Regulamentos, 
Resoluções e Instruções Normativas aprovadas no âmbito da Advocacia-Geral da União ou 
indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por seus fornecedores, sendo que, 
durante a execução dos serviços, a licitante adjudicatária deverá: 

5.5 Providenciar junto ao CREA-ES as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) 
referentes ao objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA e especialidades pertinentes, quando 
cabível, nos termos da Lei nº 6.496/1977; 

5.6 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 
ou que vierem a incidir sobre o objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, até o recebimento 
definitivo dos serviços; 

5.7 Atender às normas técnicas, além das normas e portarias sobre segurança e saúde no 
trabalho e providenciar os seguros exigidos em Lei, na condição de única responsável por 
acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou 
indiretamente envolvidas nos serviços objeto do contrato; 

5.8 Fornecer mão-de-obra especializada necessária para a manutenção dos serviços objeto 
deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

5.9 Estruturar, por meio de seu responsável técnico, plano de manutenção, operação e controle, 
conforme exigido pela Portaria nº 3.258/98-ANVISA/Ministério da Saúde, e executá-lo como 
programa de manutenção preventiva dos equipamentos, com estrita observância a 
periodicidade dos serviços. 

5.10 Elaborar e apresentar no prazo máximo de 30  (trinta)  dias,  contado  a partir da assinatura 
do contrato, o PMOC de acordo com a Portaria nº 3.523/98- ANVISA/Ministério da Saúde; 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/


 
 

  
Rua Amélia da Cunha Ornelas, Número 30, Bairro Bento Ferreira 

Telefone: (27) 3232-1600 – Fax: (27) 3232-1601 – CEP: 26050-620 – Vitória/ES 
crces@crc-es.org.br – www.crc-es.org.br 

 

31 

5.11 Apresentar relatório bimestral de cada equipamento assistido nas manutenções 
preventivas e corretivas e/ou corretivas, de acordo com o PMOC; 

5.12 Utilizar na limpeza dos componentes dos equipamentos somente produtos 
biodegradáveis registrados no Ministério da Saúde, sendo proibida a utilização de 
substâncias classificadas como carcinogênicas, teratogênicas e mutagênicas; 

5.13 Manter limpos os locais onde se realizarem os serviços; 

5.14 Reparar qualquer erro e substituir quaisquer peças, às suas expensas, em que se 
verifiquem defeitos resultantes da má execução dos serviços; 

5.15 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta 
ou indiretamente, ao patrimônio do CRCES ou a terceiro por dolo ou culpa, decorrentes da 
execução dos serviços; 

5.16 Levar imediatamente ao conhecimento do CRCES qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra durante a vigência do contrato, para adoção das medidas cabíveis; 

5.17 Informar para efeito de controle de acesso, a relação dos empregados que prestarão 
serviços no CRCES com os respectivos números de identidade e mantê-los identificados 
com crachá; 

5.18 Manter seus empregados protegidos por Equipamentos de Proteção Individual; 

5.19 Substituir, imediatamente, qualquer empregado que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares do CRCES, ou cuja capacidade técnica seja 
considerada insuficiente por esta; 
Não repassar para outrem a responsabilidade pelo cumprimento do objeto deste TERMO DE 
REFERÊNCIA; 

5.20 Informar, por escrito, ao CRCES caso não possa cumprir os prazos estabelecidos neste 
TERMO DE REFERÊNCIA, cabendo o CRCES a definição do novo prazo; 

5.21 Responsabilizar-se por quaisquer consequências oriundas de acidentes que possam 
vitimar seus empregados nas dependências do CRCES, quando do desempenho dos 
serviços atinentes ao objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, ou em conexão com estes, 
devendo adotar todas as providências que exigir a legislação em vigor; 

5.22 Executar os serviços de forma que não interfiram no bom andamento das rotinas de 
funcionamento do órgão, cujo horário a ser estabelecido deverá atender ao interesse e 
conveniência da Administração; 
Indicar, na assinatura do contrato, 01 (um) preposto para representá-la perante o CRCES; 

5.23 Manter todos os equipamentos, materiais e produtos necessários à execução dos 
serviços em perfeitas condições de uso e, em se tratando de equipamentos elétricos, estes 
devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica do 
CRCES; 

5.24 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todas as 
peças, materiais e produtos relacionados neste TR, bem como equipamentos e 
ferramentas em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.25 Manter durante toda execução do contrato objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas 
para contratação; 
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5.26 Nos termos da Instrução Normativa STLI/MPOG nº 2, de 30/04/2008, e da Instrução 
Normativa STLI/MPOG nº1, de 19/01/2010, a CONTRATADA deverá adotar as seguintes 
providências: 

5.27 Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas; 

5.28 Substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 
toxicidade; 

5.29 Usar produtos de limpeza que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela ANVISA; 

5.30 Nos termos do Decreto nº 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA nº 267, de 
14/11/2000, é vedada a utilização, na execução dos serviços, de qualquer das substâncias 
que destroem a camada de ozônio – SDO, abrangidas pelo Protocolo de Montreal, 
notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, ou de qualquer produto ou equipamento 
que as contenha ou delas faça uso, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo 
de Montreal, conforme artigo 1º, parágrafo único, do Decreto nº 2.783, de 1998, e artigo 4º da 
Resolução CONAMA nº 267, de 14/11/2000. 

5.31 Quando do fornecimento de peças, a contratada deverá cumprir o disposto no art. 5° da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010 que trata dos critérios de sustentabilidade 
ambiental para aquisição de bens, a qual preconiza: 

5.32 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

5.33 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
 – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares; 

5.34 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

5.35 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
6.1 Permitir o acesso da empresa contratada para realização dos serviços; 
 
6.2 Designar representante para relacionar-se com a contratada como responsável pela execução e 
fiscalização do objeto; 
 
6.3 Emitir Termo de Realização dos serviços que forem prestados de forma adequada, mediante 
declaração de aceitabilidade, e ou recusar, mediante igual declaração, fundamentada, indicando todas as 
razões da recusa. 
 
6.4 Aquisição de peças para eventuais trocas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO:  
 

7.1 Os serviços executados de manutenção corretiva deverão ter um prazo mínimo de 
garantia de 06 (seis) meses para mão-de-obra executada; 90 (noventa) dias para as peças. 

7.2 A fiscalização realizará, ao término dos serviços, a conferência de todos os itens e 
projetos, e emitirá o termo de recebimento provisório, a ser assinado pelas partes em até 
24horas da comunicação escrita pela licitante adjudicatária; 

7.3 O termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido por Comissão 
formalmente designada pelo CRCES, a ser assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias 
corridos da emissão do termo de recebimento provisório, desde que atendidos todos os 
apontamentos registrados pela fiscalização, dirimidas todas as dúvidas, e equacionadas 
todas as pendências verificadas nas etapas de execução; 

7.4 Para o recebimento definitivo dos serviços, deverá ser elaborada apresentação a ser 
exibida para a comissão, com o intuito de esclarecer eventuais dúvidas de operação e 
manutenção, bem como orientar quanto às atividades a serem desenvolvidas. 

7.5 A contratação deve viger da assinatura do contrato até 12 (doze) meses subsequentes, tendo validade 
e eficácia legal após a publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, podendo tal prazo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a administração, conforme art. Art. 57, II – Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 A fiscalização dos serviços caberá ao Setor de Secretaria/Patrimônio, através de empregado 
formalmente designado, na forma do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a 
CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram. 
 
8.2 Das decisões da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à Divisão de Administração, 
responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva 
comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 
 
8.3 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA: RESPONSABILIDADE 
 
9.1 A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de 
vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados. 
 
9.2 A CONTRATADA será responsável por qualquer dano material ou pessoal que for causado a terceiros 
ou ao CRC/ES, em decorrência da execução dos serviços contratados. 
 
9.3 Correrão por conta da CONTRATADA às despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pelo 
CRC/ES, para reparação desses danos ou prejuízos. 
 
9.4 Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equívoco da proposta ou de 
má administração da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
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10.1 Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA estará sujeita, garantida prévia 
defesa, às seguintes penalidades: 
 
a) Advertência por escrito. 
 
b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total do Contrato e de seus termos aditivos se 
houverem. 
 
c) Suspensão do direito de licitar e contratar com o CRC/ES, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
10.2 As penalidades previstas nos itens “a” e “c” poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem “b”, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
10.3 Pelo atraso injustificado durante a execução do contrato será aplicada multa moratória de 1% (um por 
cento) por dia de atraso, contado a partir do segundo dia de atraso sem prévia comunicação por escrito de 
motivo justificado e aceito pelo CRC/ES e será calculada sobre o valor total do Contrato e de seus termos 
aditivos, se houverem. A referida multa será aplicada até que haja a regularidade na execução do contrato. 
 
10.4 Ocorrida à inadimplência da multa aplicada pelo CRC-ES serão adotados os seguintes 
procedimentos: 
 
a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da CONTRATADA. Caso o valor do faturamento 
seja insuficiente para cobrir a multa, a CONTRATADA será convocada para complementação do seu valor. 
 
b)  Não havendo qualquer importância a ser recebida pela CONTRATADA, esta será convocada a 
recolher ao Setor Financeiro do CRC/ES, o valor total da multa, no prazo de dez (10) dias, contados a partir 
da data do recebimento da comunicação pela CONTRATADA. 
 
10.5 A CONTRATADA cientificada da aplicação da multa terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, 
contado a partir do pagamento da multa, para apresentar recurso ao CRC-ES. Ouvido o fiscal designado 
para o acompanhamento do contrato o recurso será encaminhado a Assessoria Jurídica que procederá ao 
seu exame. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela 
Administração do CRC/ES, que poderá relevar ou não a multa. 
 
10.6 Em caso de relevação da multa, o CRC-ES se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações contratuais, não constituindo a 
relevação, novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
 
10.7 Caso a Administração mantenha a multa não caberá novo recurso administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
11.1 Constituem motivos para rescisão deste Contrato, durante sua vigência: 
 
a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade de execução 
ou conclusão do serviço nos prazos estipulados; 
 
c) o atraso injustificado no início dos serviços; 
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d) a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
 
e) a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não prevista neste Contrato; 
 
f) o desatendimento às determinações regulares do funcionário ou preposto do CONTRATANTE designado 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
 
g) o cometimento reiterado de falhas na sua execução, observadas as anotações, em registro próprio, de 
todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, determinado pelo CONTRATANTE o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 
 
h) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
i) a dissolução da sociedade, ou o falecimento do sócio-gerente subscritor do presente contrato mediante 
cláusula expressa no contrato social; 
 
j) a alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa que prejudique a execução do 
contrato; 
 
k) razões de interesse público, justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE e exaradas no processo 
administrativo referente a este Contrato; 
 
l) a supressão de serviços, por parte do CONTRATANTE, acarretando modificação no valor inicial do 
contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
 
m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisão do presente Contrato, durante sua vigência, poderá ser: 
 
a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nas alíneas “a” à 
“k”; 
 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para o 
CONTRATANTE; 
 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO:  
 
12.1 Será de responsabilidade do CONTRATANTE providenciar à sua conta, a publicação do extrato deste 
instrumento contratual no Diário Oficial do Estado, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, conforme o Parágrafo Único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
13.1 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas durante a execução deste contrato serão resolvidos pelas 
partes contratantes de comum acordo, e ainda de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas atualizações, de 
forma escrita, por ser a legislação aplicável à execução do presente instrumento. 
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Parágrafo Primeiro: O presente instrumento obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na 
falta delas responsabilizar-se-ão pelo seu integral cumprimento. 
 
Parágrafo Segundo: A Contratada se obriga a aceitar os acréscimos ou supressões até o limite de 25% 
do valor atualizado do contrato. 
 
Parágrafo Terceiro: É vedada a veiculação de publicidade da relação contratual por parte da Contratada, 
salvo prévia autorização escrita da administração superior do CRC/ES. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
14.1 Fica eleito o foro da Justiça Federal de Vitória – Seção Judiciária do Espírito Santo, para dirimir 
qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais.  
 
 
 
 

Vitória, ___ de _____________ de 2018. 
 

 
 
_________________________    ______________________________ 
          Contratada            PRESIDENTE CRCES 


